)ZF A Cél. DADE
ESCOLA SUPERIOR ASSOCIADA DE GOIANIA - ESUP

CONSELHO SUPERIOR DA FACULDADE ESUP
AUTORIZADA PELA PORTARIA N°. 2.383 DE 11 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLUCAO 001/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Dispbe sobre controle de frequéncia e da
participacdo em atividades académicas

dos discentes durante o periodo letivo.

O DIRETOR GERAL , no uso de suas atribuigdes, e considerando sdteda reunido
do Conselho Superior do dia 05 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° - Proibir a participacdo nas aulas e afidies académicas dos discentes que néo

renovaram a matricula para o semestre letivo.
Art. 2° - O discente que ndo renovou matriculapdtera:

I. Ter o seu nome incluido na lista de chamadaualqger outra forma de controle de

frequéncia;

Il. Assistir as aulas ou realizar quaisquer atig@lacadémicas como: provas, trabalhos

individuais ou em grupo, seminarios, apresentag@rsgras;

lll. Ter acesso aos servicos da Biblioteca, comequentar os ambientes de estudo e

fazer empréstimos do acervo bibliografico.
Art. 3° - S&0 procedimentos a serem seguidos pelcsnte:

|. Realizar a chamada diaria via “Portal do Praj€'satribuindo frequéncia apenas para

0s alunos cujos nomes constam na lista de matiicsija

Il. N&o fazer uso de listas de frequéncia parakelaambém, ndo receber listas assinadas
pelos alunos;

[ll. Nao aplicar ou receber trabalhos, individuais em grupo, com 0 nome ou

assinatura do aluno cujo nome néo consta na ksteequéncia e devidamente matriculado.

IV. Identificar e encaminhar para a Secretaria (G&cadémica o aluno cujo nome nao
consta na lista de frequéncia, orientando a0 magmaenove a sua matricula para que entao

possa assistir as aulas e participar das atividachtemicas;

V. Nao autorizar a permanéncia em sala de aulaisberte cujo nome néo consta na
lista de frequéncia e, em caso de resisténcia stelie, informar imediatamente a Secretaria

Geral Académica para que possam ser tomadas ddémronas necessarias.



)ZF ACULDADE
Art. 4° - O docente que nao tiver zelo pelo cumprito das normas previstas por esta

Resolucado estara sujeito as sanc¢des disciplinaesssias no Regimento Interno da Instituicéo,

bem como aquelas inerentes a relacéo de trabalho.
Art. 5° - Os casos omissos nesta Resolucao sesélvidos pelo Diretor Geral.

Art. 6° - Esta Resolucéo entre em vigor na datsudeassinatura.

Goiania, 06 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA
DIRETOR GERAL



